
 

INDICAÇÃO Nº 001/2025 
ASSUNTO: divulgação dos medicamentos disponíveis na farmácia da UBS. 
AUTOR: Vereador Subscrito 
 
 

Senhores Vereadores, 
 
O Vereador abaixo assinado, na forma regimental e ouvindo-se o Plenário, 

vem respeitosamente requerer a esta Egrégia Casa de Leis, que seja indicado ao 
Excelentíssimo Prefeito desta municipalidade, através do órgão competente, o seguinte 
pedido: 

 
INDICA a implementação de ferramenta de consulta e/ou lista dos 
medicamentos disponíveis na farmácia da Unidade Básica de Saúde (UBS) 
através de aplicativo, site ou portal da transparência. 
 
Justifica-se a presente Indicação por se tratar de atendimento à Lei Federal 

e por atender o princípio da transparência, possibilitando que o cidadão possa identificar 
se o medicamento que precisa é distribuído gratuitamente na farmácia da UBS e também 
checar se o mesmo está disponível naquele momento. Uma simples pesquisa em 
aplicativo, site ou portal da transparência apresentaria a informação dos medicamentos 
disponíveis e faltosos, facilitando a informação ao cidadão e, consequentemente, 
diminuindo filas e abrandando o atendimento na Unidade Básica de Saúde. 

 
A Lei Federal nº 14.654, de 23 de agosto de 2023, tornou obrigatória a 

divulgação dos estoques dos medicamentos das farmácias que compõem o Sistema 
Único de Saúde (SUS) de forma quinzenal. Mas a preocupação com o atendimento 
eficiente aos munícipes é anterior. Em resposta ao Requerimento nº 005/2022 que 
questionou sobre a implantação de medida que resulte na divulgação periódica do 
estoque de medicamentos, o Executivo Municipal informou que após contratação de 
software para gerenciamento de processos administrativos, haveria a inclusão de um 
módulo na área da Secretaria de Saúde para o atendimento do controle de estoque, em 
especial, à farmácia. 

 
Em consulta ao site oficial do Município e ao Portal da Transparência do 

Poder Executivo, não foram encontradas informações sobre o estoque dos 
medicamentos até a presente data. Portanto, tal ação é imprescindível, pois trata-se de 
um mecanismo imediato e eficiente de informação onde a própria população estará 
ciente e acompanhando os medicamentos disponíveis na UBS. 

 
 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2025. 
 
 

JÉFERSON TIAGO PONTILLE 
Vereador 


